












































 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

(Processo n.º 12/2019) 

 

Voto desfavoravelmente a tese (pontos 2 e seguintes do capítulo “IV – Fundamentação de 

direito”) e a decisão que faz vencimento neste acórdão, por considerar que o conteúdo das 

publicações/declarações em causa nos autos têm relevância disciplinar, na medida em que 

indiciam uma atuação do árbitro a que não presidiram critérios de isenção, objetividade e 

imparcialidade, antes colocando assim, e intencionalmente, em causa o seu bom nome e 

reputação, bem como o de quem o nomeou. 

Por conseguinte, considero verificada a prática da infração disciplinar de lesão da honra e da 

reputação, prevista e punida nos n.ºs 1, 3 e 4, do artigo 112.º do Regulamento Disciplinar da 

Liga Portuguesa de Futebol Profissional. 

Em face do exposto, julgaria a ação improcedente, mantendo, nos seus precisos termos, a 

decisão impugnada. 

 

Lisboa, 28 de outubro de 2019 

 

 

 

 

 

 


